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LEI Nº 13.684, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 817/96, do Executivo)

Aprova plano de melhoramentos no 
distrito de Vila Sônia; modifica parcial-
mente a Lei nº 5.994, de 21 de maio de
1962, e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - De acordo com a planta anexa nº 26.810-I-600, do ar-
quivo da Superintendência de Projetos Viários, rubricada pelo
Presidente da Câmara e pelo Prefeito como parte integrante
desta lei, fica aprovado o plano de melhoramentos no distrito
de Vila Sônia consistente no seguinte:
I - traçado de faixa de terreno destinada à abertura de viela sa-
nitária ou à instituição de área gravada de servidão “non aedi-
ficandi”, desde a Avenida Professor Francisco Morato até a
Avenida Doutor Guilherme Dumont Villares, com largura va-
riável de 18,00m (dezoito metros) a 30,00m (trinta metros) e
extensão aproximada de 1.000,00m (mil metros);
II - reserva de área situada na confluência da faixa referida no
inciso anterior e Avenida Doutor Guilherme Dumont Villares,
com aproximadamente 2.400m2 (dois mil e quatrocentos me-
tros quadrados), destinada à execução e manutenção da obra
prevista naquele inciso;
III - modificação do alinhamento norte definido no inciso II do
artigo 1º da Lei nº 5.994, de 21 de maio de 1962, no trecho
compreendido entre a Avenida Doutor Guilherme Dumont
Villares e a praça projetada junto à divisa com o Município de
Taboão da Serra;
IV - revogação do alinhamento sul definido pelo inciso II do
artigo 1º da Lei nº 5.994, de 21 de maio de 1962, no trecho
compreendido entre a Rua Padre Correia de Almeida e o Cór-
rego Pirajussara.
§ 1º - Se a faixa de terreno a que se refere o inciso I do “caput”
deste artigo for utilizada para a abertura de viela sanitária, os
lotes lindeiros, bem como as edificações neles erigidas, rela-
tivas a construções, reconstruções ou reformas, não poderão
ter, para ela, qualquer modalidade de acesso ou abertura.
§ 2º - Ficam igualmente aprovadas as concordâncias de alinha-
mentos constantes da planta referida no “caput” deste artigo.
Art. 2º - Para os fins desta lei, os imóveis atingidos pelo plano
ora aprovado serão, oportunamente, declarados de utilidade
pública.
Art. 3º - Fica revogado o inciso V do artigo 1º da Lei nº 5.994,
de 21 de maio de 1962.
Art. 4º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de de-
zembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.685, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 286/01, do Executivo)

Institui, no Município de São Paulo, o
“Dia Municipal do Doador de Órgãos
para Transplantes” e a “Semana de 
Incentivo à Doação de Órgãos 
para Transplantes”,  e  dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam instituídos, no âmbito do Município de São
Paulo, o “Dia Municipal do Doador de Órgãos para Trans-
plantes”, a ser comemorado, anualmente, no dia 27 de se-
tembro e a “Semana de Incentivo à Doação de Órgãos para
Transplantes”, a ser promovida durante a semana em que se si-
tuar a referida data.
Parágrafo único - A semana mencionada no “caput” deste ar-
tigo será dedicada à realização de eventos culturais, palestras,
cartazes, folhetos educativos, trabalhos escolares e campanhas
através dos órgãos de divulgação.
Art. 2º - Os eventos de que trata esta lei ficam incluídos no Ca-
lendário Oficial de Eventos do Município de São Paulo.
Art. 3º - O Executivo Municipal regulamentará esta lei no
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua publicação.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
GONZALO VECINA NETO, Secretário Municipal da Saúde
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de de-
zembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.686, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 98/02, do Executivo, aprovado na forma do
Substitutivo do Legislativo)

Introduz modificações em dispositivos da
Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O “caput” do artigo 19 da Lei nº 8.989, de 29 de ou-
tubro de 1979, passa a vigorar acrescido do inciso VII, com a
seguinte redação:
“Art. 19 - .....................................................................
VII - não aprovação em curso de formação ou capacitação para
o exercício das funções inerentes ao cargo.”(AC)
Art. 2º - Mantidos os seus parágrafos, o “caput” do artigo 23
da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Art. 23 - A posse deverá se verificar no prazo de 15 (quinze)
dias, contado da publicação oficial do ato de
provimento.”(NR)
Art. 3º - Mantidos os seus incisos, o “caput” do artigo 44 da
Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, passa a vigorar com a
seguinte redação:
“Art. 44 - O exercício do cargo terá início dentro do prazo de
15 (quinze) dias, contado:”(NR)
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
MÔNICA VALENTE, Secretária Municipal de Gestão Pública
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de de-
zembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.687, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 251/2003, do Executivo)

Acrescenta a alínea “c” ao inciso XV do
artigo 11 da Lei nº 13.525, de 28 de
fevereiro de 2003, que dispõe sobre a
ordenação de anúncios na paisagem do
Município de São Paulo e dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O inciso XV do artigo 11 da Lei nº 13.525, de 28 de
fevereiro de 2003, passa a vigorar acrescido da alínea “c”, com
a seguinte redação:
“Art. 11 - .....................................................................
XV - ...........................................................................
a).............................................................................;
b) (VETADO)
c) quando localizados a uma distância inferior ou igual a
60,00m (sessenta metros) de uma via classificada como N1,
N2 ou N3, contados a partir do seu alinhamento, conforme o
Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo.” (NR)
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de
dezembro de 2003, 450º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos

LUÍS CARLOS FERNANDES AFONSO, Secretário de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de de-
zembro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.688, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 304/03, do Executivo, aprovado na forma
do Substitutivo do Legislativo)

Dispõe sobre concessão de serviço
público, precedida de execução de obra
pública, para construção de garagens
subterrâneas e exploração de serviço de
estacionamento de veículos, em áreas
si tuadas nos Distri tos da Sé e
República, e no Parque Ibirapuera.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de dezembro de
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA CONCESSÃO DO SERVIÇO NOS DISTRITOS
DA SÉ E REPÚBLICA

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a conceder, mediante
procedimento licitatório, a exploração de serviço de estaciona-
mento de veículos, precedida de planejamento, construção e
implantação das respectivas garagens subterrâneas, em áreas
situadas nos Distritos da Sé e da República.
§ 1º - As áreas mencionadas no “caput” deste artigo serão des-
critas em decreto do Executivo.
§ 2º - As edificações a serem erigidas, obrigatoriamente sub-
terrâneas, deverão assegurar perfeito resguardo e preservação
do meio ambiente e do patrimônio histórico e cultural.
§ 3º - Na impossibilidade de preservação da vegetação, o con-
cessionário ficará obrigado a reconstituí-la, às suas expensas,
de acordo com as exigências estabelecidas na legislação de
proteção ambiental ou pela Prefeitura do Município de São
Paulo.
Art. 2º - A concessão de que trata este capítulo poderá ser ou-
torgada pelo prazo máximo de 30 (trinta) anos, contado da
data da assinatura do contrato, incluindo-se eventuais prorro-
gações devidamente justificadas pelo Poder Público Muni-
cipal.
§ 1º - O prazo da concessão mencionado no “caput” deste ar-
tigo deverá ser definido no edital de licitação, observados os
critérios de conveniência e oportunidade administrativas.
§ 2º - Cumprido o termo previsto no “caput” deste artigo, as
áreas serão restituídas ao Município, com todas as constru-
ções, equipamentos e benfeitorias a elas incorporadas, sem ne-
nhum direito de retenção e independentemente de qualquer pa-
gamento ou indenização, podendo o Município deles fazer o
uso que entender conveniente, de forma direta ou por inter-
médio de terceiros.
Art. 3º - Todos os investimentos e despesas diretos ou indi-
retos, realizados na elaboração de estudos e projetos desti-
nados à execução da obra, ao remanejamento das interferên-
cias, à operação, manutenção e exploração decorrentes da con-
cessão disciplinada neste capítulo caberão exclusivamente à
concessionária.
Parágrafo único - Na hipótese de ser necessária a desapro-
priação de áreas para a execução das obras e serviços a que se
refere a presente concessão, os custos respectivos poderão ser
também suportados pela concessionária, na forma definida no
edital de licitação.
Art. 4º - A concessionária será remunerada mediante a co-
brança de tarifas aprovadas pelo Poder Público Municipal, de-
vidas pelos usuários do serviço de estacionamento de veículos,
cujos preços deverão corresponder aos valores de mercado
praticados na região do empreendimento, podendo ser redu-
zidos aos sábados, domingos e feriados, bem como no horário
noturno dos dias úteis, na forma estabelecida no respectivo
edital de licitação.
Art. 5º - Incumbe à concessionária a prestação adequada do
serviço concedido, respondendo por todos os prejuízos cau-
sados ao Poder Público, aos usuários ou a terceiros, sem que a
fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue
essa responsabilidade.
§ 1º - Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere o
“caput” deste artigo, a concessionária, por sua conta e risco,
poderá contratar empresa para a execução da obra, a qual de-
verá atender às exigências de qualificação econômico-finan-
ceira, regularidade jurídico-fiscal e capacitação técnica, não se
estabelecendo qualquer relação jurídica entre essa empresa e o
Poder Público.
§ 2º - Compete ao órgão concedente o acompanhamento e a
fiscalização do cumprimento do cronograma de obras, de
acordo com o projeto aprovado e as condições e prazos fi-
xados no edital.
Art. 6º - Caberá ao órgão concedente a realização do procedi-
mento licitatório, na modalidade concorrência pública, bem
como a formalização do respectivo contrato.
Art. 7º - Além das exigências legais e de outras que forem jul-
gadas pertinentes pela Administração Municipal, do edital de
concorrência deverão constar:
I - as normas a serem observadas pelos participantes do cer-
tame;
II - as condições da concessão do serviço e da obra pública a
ser executada;

III - as especificações dos equipamentos a serem utilizados;
IV - a exata descrição das áreas necessárias;
V - as seguintes obrigações da concessionária:
a) prestar o serviço de forma adequada à plena satisfação dos
usuários;
b) suportar todas as despesas decorrentes da concessão, inclu-
sive as relativas aos projetos, construções, materiais, mão-de-
obra, encargos financeiros, trabalhistas, tributários e previden-
ciários, referentes às instalações e operação das garagens, sem
qualquer ônus para a Prefeitura;
c) responsabilizar-se por eventuais danos ou prejuízos cau-
sados ao Poder Público ou a terceiros, especialmente nos pas-
seios públicos e em equipamentos de infra-estrutura urbana;
d) conservar o imóvel e as instalações em condições de per-
feita utilização pelo público;
e) acatar as determinações do Poder Público que poderá, a
qualquer momento, por intermédio de seus órgãos compe-
tentes, acompanhar e fiscalizar a execução das obras e dos ser-
viços, exigindo, às expensas da concessionária, reparos, corre-
ções e reconstruções;
f) atender às normas legais e regulamentares;
g) prestar todas as informações solicitadas pelo Poder Público;
VI - as penalidades às quais se sujeita a concessionária.
Art. 8º - A concessionária deverá submeter seu projeto à apro-
vação dos órgãos técnicos competentes e consultar o Instituto
do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, o Con-
selho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cul-
tural e Ambiental da Cidade de São Paulo - CONPRESP e o
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico,
Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, quando se
tratar de imóvel tombado.
Art. 9º - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato de
concessão, aplica-se o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995.
Art. 10 - Excetuam-se das disposições deste capítulo as con-
cessões de serviço de estacionamento de veículos em garagens
subterrâneas já devidamente formalizadas, as quais continuam
regidas pela legislação vigente à data da assinatura dos respec-
tivos contratos, observado o disposto no artigo 42 da Lei Fe-
deral nº 8.987, de 1995.

CAPÍTULO II
DA CONCESSÃO DO SERVIÇO NO PARQUE IBIRA-
PUERA

Art. 11 - Fica o Executivo autorizado a conceder, mediante
procedimento licitatório, a exploração de serviço de estaciona-
mento de veículos, precedida de planejamento, construção e
implantação das respectivas garagens subterrâneas, destinado
ao apoio de usuários, em parte da área onde se localiza o
Parque Ibirapuera.
§ 1º - A área mencionada no “caput” deste artigo será descrita
em decreto do Executivo.
§ 2º - A concessão de que trata este capítulo será outorgada
pelo prazo máximo de 30 (trinta) anos, contado da data da as-
sinatura do contrato, incluindo-se eventuais prorrogações devi-
damente justificadas pelo Poder Público Municipal.
§ 3º - Cumprido o termo previsto no parágrafo 2º deste artigo,
as áreas serão restituídas ao Município, com todas as constru-
ções, equipamentos e benfeitorias a elas incorporadas, sem ne-
nhum direito de retenção e independentemente de qualquer pa-
gamento ou indenização, seja a que título for, podendo o Mu-
nicípio deles fazer o uso que entender conveniente, de forma
direta ou por intermédio de terceiros.
Art. 12 - Todos os investimentos e despesas diretos ou indi-
retos, realizados na elaboração de estudos e projetos desti-
nados à execução da obra, ao remanejamento das interferên-
cias, à operação, manutenção e exploração decorrentes da con-
cessão disciplinada por esta lei caberão exclusivamente à con-
cessionária.
Art. 13 - A concessionária será remunerada mediante a co-
brança de tarifas aprovadas pelo Poder Público Municipal, de-
vidas pelos usuários do serviço de estacionamento de veículos,
cujos preços deverão corresponder aos valores de mercado
praticados na região do empreendimento, sendo reduzidos aos
sábados, domingos e feriados, bem como no início da manhã e
no horário noturno dos dias úteis, na forma estabelecida pela
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA
no respectivo edital.
Art. 14 - Incumbe à concessionária a prestação adequada do
serviço concedido, respondendo por todos os prejuízos cau-
sados ao Poder Público, aos usuários ou a terceiros, sem que a
fiscalização exercida pelo órgão competente exclua ou atenue
essa responsabilidade.
§ 1º - Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere o
“caput” deste artigo, a concessionária, por sua conta e risco,
poderá contratar empresa para a execução da obra, a qual de-
verá atender às exigências de qualificação econômico-finan-
ceira, regularidade jurídico-fiscal e capacitação técnica, não se
estabelecendo qualquer relação jurídica entre essa empresa e o
Poder Público.
§ 2º - Compete à Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente - SVMA o acompanhamento e a fiscalização do
cumprimento do cronograma de obras, de acordo com o pro-
jeto aprovado e as condições e prazos fixados no edital.
Art. 15 - Caberá à Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente - SVMA a realização do procedimento licitatório, na
modalidade concorrência pública, bem como a formalização
do respectivo contrato.
Art. 16 - Além das exigências legais e de outras que forem jul-
gadas pertinentes pela Administração Municipal, do edital de
concorrência deverão constar:
I - as normas a serem observadas pelos participantes do cer-
tame;
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